
 

MENSAGEM Nº 097/2024. 

Imbituba, 09 de dezembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Deivid Rafael Aquino 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e 

Senhores Membros do Poder Legislativo 

 

Senhor Presidente, 

 

 

De acordo com a legislação em vigor, temos a honra de vir à presença de Vossas 

Excelências, para encaminhar e submeter à elevada deliberação desse Poder Legislativo, o incluso 

Projeto de Lei que Dispõe sobre permissão de pagamento de dívida do exercício de 2023 no ano de 

2024, e dá outras providências.  

 

A justificativa a presente proposição encontra-se na Exposição de Motivos, cópia segue 

em anexo.  

 

Desta forma, certos de podermos contar com o apoio de V.Exa. e dos Nobres Vereadores, 

antecipamos nossos agradecimentos.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito  
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PROJETO DE LEI N.º                             2024. 

 

Anexo a Mensagem 097, de 09 de dezembro de 2024. 
 

Dispõe sobre permissão de pagamento de dívida do exercício de 
2023 no ano de 2024, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 

Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado o pagamento no valor de R$ 44.660,00 (quarenta e quatro mil 

seiscentos e sessenta reais) referentes à prestação de sonorização, oriundas do orçamento de 2023, 
Lei nº 5.459 de 21 de dezembro de 2023, a serem adimplidas no ano de 2024, devendo para tanto 
utilizar-se da dotação 138 da SEDETUR.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Imbituba, 09 de dezembro de 2024. 
 
 

Rosenvaldo da Silva Junior 

Prefeito 
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